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Institui o Dia Nacional do Rotaractiano; tendo parecer da Comissão de 
Cultura, pela aprovação (relatora: DEP. JANDIRA FEGHALI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
CULTURA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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Institui o Dia Nacional do Rotaractiano.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É instituído o Dia Nacional do Rotaractiano, a ser celebrado anualmente
no dia 13 de março.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 21 de março de 2024.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 207, DE 2024

Institui o Dia Nacional do Rotaractiano.

Autor:  SENADO  FEDERAL  -  NELSINHO
TRAD

Relatora: Deputada JANDIRA FEGHALI

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 207, de 2024, oriundo do Senado Federal,

naquela Casa tendo sido a proposição original de autoria do Senhor Senador

Nelsinho Trad, institui o Dia Nacional do Rotaractiano (ementa e art. 1º), a ser

celebrado anualmente  em 13 de março (art.  1º).  O art.  2º  é  a cláusula  de

vigência imediata.

A proposição foi distribuída às Comissões de Cultura (CCult) e

de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), com apreciação conclusiva

nesses colegiados e regime ordinário de tramitação.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o Relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O Projeto de Lei nº 207, de 2024, do Senado Federal, institui o

Dia Nacional do Rotaractiano, a ser celebrado anualmente em 13 de março. O

Autor  original  da  matéria,  Senhor  Senador  Nelsinho  Trad,  explica,  em sua

Justificação, que a proposição em análise “resgata iniciativa do então Deputado *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jandira Feghali
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245296688000
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Federal Lobbe Neto, que propôs, em 2006, projeto de lei que instituía o Dia

Nacional  do  Rotaractiano.  Infelizmente  a  referida  iniciativa  acabou  não

desaguando na edição da norma, de modo que a proposição ora apresentada

vem justamente preencher tal lacuna”.

A homenagem relaciona-se ao Rotary International, rede global

constituída  por  membros  cuja  missão  é  “servir  ao  próximo,  difundir  a

integridade e promover a boa vontade, a paz e a compreensão mundial”.  O

Rotary  criou,  em  13  de  março  de  1968,  o  primeiro  Rotaract  Club,  na

Universidade da Carolina  do Norte,  em Charlotte  (EUA).  Essas instituições,

desde então,  se difundiram em cerca de 180 países,  com mais de dez mil

entidades.

Os Rotaract Clubs representam o movimento de juventude do

Rotary, congregando “jovens de 18 a 30 anos comprometidos com a prestação

de serviços local e internacionalmente”, nos termos da Justificação do projeto

de lei.

Como se pode constatar, é justa e meritória a homenagem que

se pretende conferir aos membros dos Rotaract Clubs, razão pela qual nosso

voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 207, de 2024.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputada JANDIRA FEGHALI

Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 207, DE 2024 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Cultura, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto
de Lei nº 207/2024, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Jandira Feghali. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Denise Pessôa -  Presidenta,  Jandira Feghali  e  Tarcísio Motta  -
Vice-Presidentes, Alfredinho, Alice Portugal, Defensor Stélio Dener, Douglas Viegas,
Luizianne Lins,  Marcelo Queiroz, Raimundo Santos,  Coronel Chrisóstomo, Lenir de
Assis, Nitinho, Pastor Henrique Vieira e Sâmia Bomfim. 

Sala da Comissão, em 7 de maio de 2025. 

Deputada DENISE PESSÔA 
Presidenta 
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